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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 
 
• Chamamento Público - Eventuais interessados da iniciativa privada 

apresentem Procedimento de Manifestação de Interesse Público para a 
realização de levantamentos, investigações e estudos de viabilidade 
técnico-operacional e ambiental, econômico-financeira e jurídico-
institucional para a estruturação de projeto de Parceria Público-Privada 
(PPP) objetivando a modernização, otimização, expansão, operação e 
manutenção da infraestrutura e eficiência energética e sustentabilidade 
ambiental, da rede de Iluminação Pública e Prédios Públicos do Município 
de Penedo.  

• Extrato Do Sexto Termo Aditivo Ao Contrato De Prestação De 
Serviços Técnicos De Atualização E Ampliação Dos Projetos De 
Rede Elétrica E Telefônica Subterrâneas, Carta Convite Nº 
006/2013, Firmado Entre O Município De Penedo E A Empresa 
Oficina De Projetos Ltda. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
A Prefeitura Municipal de Penedo, através do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias 
Público-Privadas (CGPPP), no uso de suas atribuições, torna público que abriu CHAMAMENTO 
PÚBLICO para que eventuais interessados da iniciativa privada apresentem Procedimento de 
Manifestação de Interesse Público para a realização de levantamentos, investigações e estudos de 
viabilidade técnico-operacional e ambiental, econômico-financeira e jurídico-institucional para a 
estruturação de projeto de Parceria Público-Privada (PPP) objetivando a modernização, otimização, 
expansão, operação e manutenção da infraestrutura e eficiência energética e sustentabilidade 
ambiental, da rede de Iluminação Pública e Prédios Públicos do Município de Penedo. Os interessados 
poderão requer o edital e maiores informações através do endereço eletrônico 
conselhogestorppp.penedo@gmail.com - Euclides Tavares Santana – Presidente do CGPPP. Penedo, 12 
de novembro de 2015. 
 

Licitações
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Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Penedo 

Gabinete do Prefeito 

 
Praça Barão de Penedo, nº 19, Centro Histórico – Penedo‐AL – CEP: 57200‐000 – CNPJ: 12.243.697/0001‐00 

 

EXTRATO  DO  SEXTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ATUALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS PROJETOS DE REDE 
ELÉTRICA  E  TELEFÔNICA  SUBTERRÂNEAS,  CARTA  CONVITE  Nº  006/2013, 
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  PENEDO  E  A  EMPRESA  OFICINA  DE 
PROJETOS LTDA. 

PROCESSO: Nº 017/2015/SEINFRO 

NÚMERO DO CONTRATO:CC006/2013 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PENEDO/AL – CNPJ 12.243.697/0001‐00 

CONTRATADA:OFICINA DE PROJETOS LTDA – CNPJ/MF 32.710.477/0001‐57 

ESPÉCIE:SEXTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  CC  006/2013  VISANDO 
PRORROGAR O  PRAZO CONTRATUAL  E RATIFICAR AS DEMAIS CLÁUSULAS  E 
CONDIÇÕES. 

OBJETO: ADITAR PRAZO DO CONTRATO CC 006/2013. 

OBJETO  DO  CONTRATO  INICIAL:SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE  ATUALIZAÇÃO  E 
AMPLIAÇÃO  DOS  PROJETOS  DE  REDE  ELÉTRICA  E  TELEFÔNICA 
SUBTERRÂNEAS. 

PRAZO  DE  VIGENCIA  DO  CONTRATO:  90(NOVENTA)  DIAS  CONTADOS  A 
PARTIR DO TÉRMINO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

SIGNATÁRIOS: MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA – PELA CONTRATANTE E VICENTE 
PAULO CAVALCANTE MATOS FILHO – PELA CONTRATADA. 

DATA  DE  ASSINATURA  DO  SEXTO  TERMO  ADITIVO:  11  DE  NOVEMBRO  DE 
2015. 

 

Termos Aditivos
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